
 

1 - PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração da autoridade competente 

Secretária Municipal de Educação SOLICITAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO DESCRITOS  ABAIXO, POR MEIO  DE ADESÃO  À ATA  DE  REGISTRO DE 

PREÇOS – ARP N º146/2024, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do 

Decreto Municipal nº 056/2024: 

 

 

 
Área Requisitante (Secretaria): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Servidor Responsável pela Demanda: 
BISMARCK MARQUES CAVALCANTI 

Cargo: 
ENGENHEIRO CIVIL 

E-mail: Telefone: 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do responsável pela requisição 

e da necessidade da mesma, nos termos aqui apresentados. 

 

 
BISMARCK MARQUES CAVALCANTI 

Servidor 
ENGENHEIRO CIVIL 

MAT. 25756 

 
 

2. INTRODUÇÃO  
 
 

O presente Documento de Oficialização, é formulado em conformidade com 

o art. 138 do Decreto Municipal nº 056/24, que regulamenta o Art. 86, § 2º, da Lei 
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de Licitações (nº 14.133/2021. Tal Decreto aduz que 

“Art. 138. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade 

não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

§4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo”. 
 
 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA  

 
3.1. Os itens de interesse para adesão, necessários ao pleno atendimento da demanda, 

assim como seus quantitativos e valores registrados em ata respectiva são os descritos 

na tabela a seguir: 

 
Lote Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. (R$) Vl. Total 

(R$) 

28 13129 - Assento para vaso sanitário, 
almofadado, 
tpk, astra ou similar 

UND ASTRA 39 85,77 3.345,03 

33 5608001109 - Bandeja de pintura para rolo 23 cm UND ROMA 21 5,13 107,73 

44 5608001126 - Broca de widea concreto 12MM UND MTX 142 8,90 1.263,80 

49 5608001132 - Broca para madeira; aço rápido; 
haste 
paralela; de vídea; de 5mm 

UND MTX 18 7,81 140,58 

50 5608001133 - Broca para madeira; aço rápido; 
haste 
paralela; de vídea; de 6mm 

UND MTX 3 10,39 31,17 

51 13150 - Broca para madeira; aço rápido; 
haste 
paralela; de vídea; de 8mm 

UND MTX 3 10,38 31,14 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
IS

M
A

R
C

K
 M

A
R

Q
U

E
S

 C
A

V
A

LC
A

N
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

83
9-

4D
C

8-
36

34
-3

76
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

83
9-

4D
C

8-
36

34
-3

76
C

Processo: 05579e26 -  D
oc. 1615 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 30/10/2025 10:01:40

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 61e133e5-a010-4e22-9d87-c8fcc1caa6c4



 

 

64 5608001150 - Cabo de aluminio 0,6/1kv 
multiplexados 2x1x16 +16mm² 

m. MEGATRON 12 2,41 28,92 

65 5608001151 - Cabo de aluminio 0,6/1kv 
multiplexados 2x1x25 +25mm² 

m. MEGATRON 375 5,12 1.920,00 

66 13158 - Cabo de cobre isolado hepr (xlpe), 
rigido, 
16mm², 1kv / 90º c 

m. MEGATRON 225 14,50 3.262,50 

67 5608001153 - Cabo de cobre isolado hepr 
(xlpe), 
rigido, 50mm², 1kv / 90º c 

m. MEGATRON 225 33,92 7.632,00 

69 5608001155 - Cabo de cobre nú 35 mm2 m. MEGATRON 225 22,31 5.019,75 

72 5608001158 - Cabo de cobre pp cordplast 2 x 
6,0 
mm2, 450/750v 

m. CORFIO 75 8,79 659,25 

 
79 

5607000001 - Cabo de cobre, rigido, classe 
2, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 1 
condutor 
450/750 v, secao nominal 25 mm2 

 
m. 

 
CORFIO 

 
127 

 
14,72 

1.869,44 

 
80 

5607000002 - Cabo de cobre, rigido, classe 
2, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 1 
condutor, 
450/750 v, secao nominal 10 mm2 

 
m. 

 
CORFIO 

 
525 

 
4,55 

2.388,75 

 
81 

5607000007 - Cabo de cobre, rigido, classe 
2, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 1 
condutor, 
450/750 v, secao nominal 16 mm2 

 
m. 

 
CORFIO 

 
750 

 
12,13 

9.097,50 

89 5607000018 - Caixa d'agua fibra de vidro para 1000 
litros, com tampa 

UND FORTLEV 13 319,58 4.154,54 

90 5607000019 - Caixa d'agua fibra de vidro para 
10000 
litros, com tampa 

UND FORTLEV 1 3.074,96 3.074,96 

93 5607000021 - Caixa d'agua fibra de vidro para 5000 
litros, com tampa 

UND FORTLEV 4 1.618,28 6.473,12 

 
97 

5607000027 - Caixa de passagem eletrica de 
parede, de sobrepor, em pvc, com tampa 
aparafusada, 
dimensoes 300 x 300 x *100* mm 

 
UND 

 
ILUMI 

 
12 

 
98,71 

1.184,52 

99 13132 - Calha quadrada de chapa de aco 
galvanizada 
num 24, corte 100 cm 

m. TUPY 112 57,67 6.459,04 

105 5607000038 - Cap pvc, serie r, dn 100 mm, 
para 
esgoto ou aguas pluviais prediais 

UND KRONA 61 2,14 130,54 

106 5607000039 - Cap pvc, soldavel, 20 mm, para agua 
fria predial 

UND KRONA 162 0,60 97,20 

107 5607000040 - Cap pvc, soldavel, 25 mm, para agua 
fria predial 

UND KRONA 49 0,74 36,26 

108 5607000041 - Cap pvc, soldavel, 40 mm, para 
esgoto 
ou água pluvial. 

UND KRONA 12 2,32 27,84 

112 5607000045 - Capacitor de 50 UF UND ONDA POSITIVA 15 30,00 450,00 

115 13752 - CAVADOR ARTICULADO 1.20M COM CABO/ 
MADEIRA 

UND COLLINS 78 37,18 2.900,04 

116 5607000053 - Cerâmica 10 x 10 cm, tecnogres, 
linha 
brilhante, ref. Br10070 ou similar 

m2. ELIZABETH 34 48,50 1.649,00 

117 5607000054 - Cerâmica 37 x 59 cm, pei-3, 
arielle, 
linha riviera,ref.440211 cor branca ou similar 

m2. ELIZABETH 2088 24,99 52.179,12 

 
118 

5607000137 - Cerâmica 37 x 59 cm, pei-3, 
arielle, linha riviera,ref.440211 cor branca ou 
similar. 

 
M2 

 
ELIZABETH 

 
522 

 
24,99 

13.044,78 
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 (COTA)      

 
121 

5607000058 - Chapa/painel de madeira 
compensada plastificada (madeirite plastificado) 
para forma de 
concreto, de 2200 x 1100 mm, e = 10 mm 

 
m2. 

 
COMAPA 

 
300 

 
29,99 

8.997,00 

128 5607000068 - Chave grif 10mm UND MTX 6 28,52 171,12 

129 5607000069 - Chave inglesa 12" UND MTX 3 40,15 120,45 

130 5304000001 - Chave multi-teste digital. com perfil 
de trabalho ranhura reta, com cabo de plástico 
chato totalmente isolado com display LCD que 
mostra faixa 
de tensão registrada 

UND SPARTA 9 14,91 134,19 

134 5607000072 - Chuveiro comum em 
plastico 
cromado, com cano, 4 temperaturas (110/220 v) 

UND LORENZETTI 12 198,05 2.376,60 

135 5304000002 - Cinto + talabarte de posicionamento 
para poste torres EPI confeccionado em fita de alta 
resistência e acolchoado em EVA para 
conforto 
durante o trabalho 

UND WORKER 1 123,33 123,33 

146 5610601263 - CORTADOR PROFISSIONAL DE 
PISOS 
CERÂMICOS E AZULEJOS 900 MM" 

UND CORTAG 3 175,60 526,80 

150 5610500293 - CUBA DE EMBUTIR, OVAL, 
REF:10116, 
CELITE OU SIMILAR" 

UND LORENZETTI 4 68,78 275,12 

151 5610500294 - CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 
PVC 
RIGIDO ROSCAVEL, DE 2"", PARA ELETRODUTO" 

UND KRONA 31 1,70 52,70 

152 5610601267 - CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE 
PVC 
RIGIDO ROSCAVEL, DE 3"", PARA ELETRODUTO" 

UND KRONA 1 2,35 2,35 

153 5607000101 - Curva 90 graus, longa, de pvc 
rigido 
roscavel, de 1 1/2", para eletroduto 

UND KRONA 1 1,75 1,75 

162 5610601274 - DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X 
*25* CM COM CABO FECHADO DEMADEIRA" 

UND SPARTA 63 10,00 630,00 

 
168 

5607000124 - Disjuntor bipolar 16 a, padrão 
din (linha branca), curva b, corrente de interrupção 
5ka, 
ref.: siemens 5sx1 ou similar. 

 
UND 

 
JNG 

 
1 

 
22,00 

22,00 

 
169 

5607000125 - Disjuntor bipolar 20 a, padrão 
din (linha branca), curva b, corrente de interrupção 
5ka, 
ref.: siemens 5sx1 ou similar. 

 
UND 

 
JNG 

 
1 

 
28,00 

28,00 

 
170 

5607000126 - Disjuntor bipolar 25 a, padrão 
din (linha branca), curva c, corrente de interrupção 
5ka, 
ref.: siemens 5sx1 ou similar. 

 
UND 

 
JNG 

 
1 

 
11,00 

11,00 

171 13978 - DISJUNTOR BIPOLAR 32 A, PADRÃO DIN 
(LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C," 

UND JNG 1 30,00 30,00 

 
172 

5607000127 - Disjuntor bipolar 32 a, padrão 
din (linha branca), curva de disparo b, 
corrente de 
interrupção 5ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar. 

 
UND 

 
JNG 

 
4 

 
15,00 

60,00 

 
173 

5610500001 - Disjuntor Bipolar 40 A, Padrão 
Din (Linha Branca), Curva De Disparo C, 
Corrente De 
Interrupção 10ka, Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar. 

 
UND 

 
JNG 

 
1 

 
12,50 

12,50 

 
186 

5610601293 - ELETRODUTO FLEXÍVEL EM 
PVC, SANFONADO (CORRUGADO), AMARELO, 
D= 1"", 

 
M 

 
KRONA 

 
1500 

 
5,00 

7.500,00 
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 TIGREFLEX OU SIMILAR."EMB COM 25 METROS.      

 
193 

5610500039 - Espelho, Reto Ou Curvo, Em 
Latão Cromado, Espessura Ate 6 Mm, Largura 
*40*Mm, 
Altura *180*Mm - Para Fechadura De Embutir. 

 
PARES 

 
SOPRANO 

 
150 

 
9,94 

1.491,00 

202 5610500050 - Fita Antiderrapante Safety-Walk 
"3m" 
- L=5cm Ou Similar. 

UND PLASTCOR 7 37,53 262,71 

203 5610500054 - Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso 
Ate 750 V, Em Rolo De 19 Mm X 5 M. 

UND FOX LUX 184 1,76 323,84 

204 5610500057 - Fixa Fio 10/12 Branco + Prego 
1,8x25. 

UND PLASTINI 375 4,01 1.503,75 

209 5610500062 - Flange Sextavado De 
Ferro 
Galvanizado, Com Rosca Bsp, De 1 1/4". 

UND TUPY 1 31,00 31,00 

210 5610500064 - Foice Roçadeira Com Cabo De 
Eucalipto 110cm. 

UND COLLINS 33 30,53 1.007,49 

216 5610500079 - Imunizante Para Madeira, Incolor. 
1 
litro 

UND LUX 375 26,99 10.121,25 

 
218 

5610500081 - Interruptor Simples 10a, 
250v, Conjunto Montado Para Embutir 4" X 2" 
(Placa + 
Suporte + Modulo). 

 
UND 

 
PLUSIER 

 
450 

 
6,25 

2.812,50 

 
219 

5610500084 - Interruptores Simples (3 Modulos) 
10a, 250v, Conjunto Montado Para Embutir 4"X 2" 
(Placa + Suporte + Modulos). 

 
Und. 

 
PLUSIER 

 
18 

 
12,31 

221,58 

222 5610500089 - Joelho De Reducao, Pvc Soldavel, 90 
Graus, 25 Mm X 20 Mm, Para Agua Fria Predial. 

UND KRONA 225 1,76 396,00 

223 5610601281 - JOELHO DE REDUCAO, PVC 
SOLDAVEL, 
90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL. 

UND KRONA 225 2,91 654,75 

224 5610500091 - Joelho Pvc, Soldavel, 90 Graus, 20 
Mm, 
Para Agua Fria Predial. 

UND KRONA 109 0,39 42,51 

 
226 

5610500096 - Joelho Pvc, Soldavel, Com Bucha 
De Latao, 90 Graus, 20 Mm X 1/2", Para Agua 
Fria 
Predial. 

 
UND 

 
KRONA 

 
150 

 
3,67 

550,50 

228 5610500098 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 45 Graus, 
Dn 
40 Mm, Para Esgoto Predial. 

UND KRONA 75 1,31 98,25 

229 5610500099 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 45 Graus, 
Dn 
50 Mm, Para Esgoto Predial. 

UND KRONA 75 2,02 151,50 

230 5610500100 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 90 Graus, 
Dn 
100 Mm, Para Esgoto Predial. 

UND KRONA 42 4,99 209,58 

231 5610500101 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 90 Graus, 
Dn 
40 Mm, Para Esgoto Predial. 

UND KRONA 150 1,03 154,50 

232 5610500102 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 90 Graus, 
Dn 
50 Mm, Para Esgoto Predial. 

UND KRONA 150 1,84 276,00 

242 5610500115 - Lampada Led 10 W Bivolt Branca, 
Formato Tradicional (Base E27). 

UND GLIGHT 3000 1,63 4.890,00 

 
247 

5610500121 - Lavatório / Cuba De Embutir, Oval, 
De Louca Branca, Sem Ladrão, Dimensões *50 X 
35* Cm 
(L X C). 

 
UND 

 
LORENZETTI 

 
22 

 
70,00 

1.540,00 
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249 5610500124 - Lima Triangular 150 Mm 6 Pol, Cabo 
De Madeira (Amolar). 

UND K&F 39 5,99 233,61 

 

 
258 

5610500136 - Luminária De Led Para Iluminação 
Publica, De 68 W Ate 97 W, Involucro Em Alumínio 
Ou Aço Inox. COM FLUXO LUMINOSO PM 
11.000, FATOR DE POTENCIA 0.95, 
TEMPERATURA DE COR 
6.500. INMETRO 

 

 
UND 

 

 
GLIGHT 

 

 
21 

 

 
207,03 

4.347,63 

 

 
259 

5610500137 - Luminária De Led Para Iluminação 
Publica, De 98 W Ate 137 W, Involucro Em 
Alumínio Ou Aço Inox. COM FLUXO LUMINOSO 
PM 9.000, FATOR DE POTENCIA 0.95, 
TEMPERATURA DE COR 
6.500. PROCEL 

 

 
UND 

 

 
GLIGHT 

 

 
21 

 

 
194,16 

4.077,36 

261 5610500140 - Luminária Led Refletor Retangular 
Bivolt, Luz Branca, 10 W. Und 

UND GLIGHT 645 9,63 6.211,35 

265 5610600001 - Luva de correr, PVC PBA, JE, DN 75 / 
de 85 mm, para rede agua (NBR 10351) 

UND KRONA 124 18,30 2.269,20 

266 13165 - Luva de redução soldável, pvc, 40 mm x 32 
mm, para água fria predial 

UND KRONA 124 3,08 381,92 

274 5610600012 - Luva para eletroduto, em 
aco 

galvanizado eletrolitico, diametro de 40 mm (1 
1/2") 

UND TUPY 9 2,63 23,67 

275 5610600013 - Luva para eletroduto, em 
aco 
galvanizado eletrolitico, diametro de 50 mm (2") 

UND TUPY 7 3,37 23,59 

276 13174 - Luva pvc soldavel, 20 mm, para agua 
fria 
predial 

UND KRONA 547 0,49 268,03 

280 5610600017 - Luva pvc soldavel, 50 mm, para agua 
fria predial 

UND KRONA 109 3,20 348,80 

 
289 

5610601299 - Marreta, material em aço 
carbono forjado e temperado com cabo de 
madeira e peso 
1kg tipo oitavado 

 
UND 

 
TRAMONTINA 

 
52 

 
19,14 

995,28 

290 5610700803 - Martelo material em aço forjado, 
com 
cabo de madeira marfim, tipo unha tamanho 
29mm 

UND TRAMONTINA 27 19,59 528,93 

294 13182 - Mictório louça branca c/ sifão 
integrado 
(deca - ref. m-712 ou similar) 

UND LORENZETTI 48 184,99 8.879,52 

299 5610600052 - Niple de ferro galvanizado, com 
rosca 
bsp, de 1" 

UND TUPY 16 11,08 177,28 

302 5610700806 - Pá com cabo de madeira aplicação 
em 
construção civil material em aço, formato de bico 

UND COLLINS 117 18,54 2.169,18 

304 5610600060 - Papeleira de parede em metal 
cromado sem tampa 

UND BRINOX 147 13,99 2.056,53 

307 5610600064 - Parafuso frances com porca 3/8" KG CISER 81 3,15 255,15 

308 5610600065 - Parafuso frances com porca e arruela 
de 5/16" 

KG CISER 96 0,76 72,96 

309 5610600066 - Parafuso p/ vaso sanit. cabeça 
sext. 
cromada c/ bucha 

UND CISER 207 1,39 287,73 

313 5610600069 - Pedra britada n. 0, ou pedrisco (4,8 a 
9,5 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete 

M3 DISK AREIA 399 41,99 16.754,01 
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315 5610600071 - Pedra granítica ou basáltica irregular, 
faixa  granulométrica  100  a  150  mm 
para pavimentação ou calcamento poliédrico, 
posto 
pedreira / fornecedor (sem frete) 

m3. DISK AREIA 211 81,95 17.291,45 

316 5610600072 - Peneira para areia de ø 
50cm, 
madeira. 

UND SÃO JOSE 63 13,99 881,37 

317 5610600076 - Pia de mármore sintético com 
frontal, 

UND LOBO 40 144,31 5.772,40 

 dimensões 1,20x0,50 m   0  0,00 

330 5610600097 - Porta de compensado: 0,90cm de 
largura; 2,10m de comprimento; 3,5cm de 
espessura 

UND RIBEIRO 312 225,39 70.321,68 

 
331 

5610601301 - PORTA DE COMPENSADO: 0,90CM 
DE LARGURA; 2,10M DE COMPRIMENTO; 3,5CM 
DE 
ESPESSURA. (COTA) 

 
UND 

 
RIBEIRO 

 
78 

 
225,39 

17.580,42 

336 5610600109 - Protetor auditivo tipo concha 
com 
abafador de ruidos, atenuacao acima de 22 DB 

UND WORKER 61 19,44 1.185,84 

337 5610600110 - Protetor auditivo tipo plug de 
insercao 
com cordao, atenuacao superior a 15 DB 

UND WORKER 85 1,47 124,95 

338 5610600111 - Prumo de parede em aco 700 a 750 
G 

UND COLLINS 156 21,18 3.304,08 

339 5610700795 - Puxador Portas Duplo Aço Inox 
Polido 
40 Cm Para Portas: 
Pivotantes/Madeira/Vidro 
Temperado/Porta Alumínio E Portões 

UND GERES 87 9,10 791,70 

350 5610600122 - REBITE POP ALUMÍNIO 3 X 12 MM UND VONDER 468 50,53 23.648,04 

356 5610600125 - Refletor slim led 150w de 
potência, 
branco frio, 6500k, autovolt, marca g-light ou 
similar 

UND GLIGHT 150 77,44 11.616,00 

359 5610700003 - Refletor slim led 500w de 
potência, 
branco frio, 6500k, autovolt, marca g-light ou 
similar 

UND GLIGHT 30 211,96 6.358,80 

366 5610700011 - Registro gaveta bruto em 
latao 
forjado, bitola 1 1/4 " (ref 1509) 

UND DOCOL 40 46,16 1.846,40 

370 5610700016 - Resina à base de epóxi, hv/sv 
427 
(p/restauro) 

KG ROYAL 24 177,28 4.254,72 

 
371 

5610700017 - Resistência para chuveiro; 
voltagem 220v; potência 6800 watts; 4 
temperatura; segundo 
norma da ABNT. 

 
UND 

 
LORENZETTI 

 
105 

 
20,84 

2.188,20 

386 5610700040 - Spot balizador de led 5w, para piso - 
cor/luminosidade: branco frio ou branco quente 

UND GLIGHT 88 13,24 1.165,12 

387 5610700041 - Suporte mão-francesa em aço, 
abas 
iguais 30 cm, capacidade mínima 60 kg, branco 

UND PADO 172 16,99 2.922,28 

396 5610700050 - Te sanitario, pvc, dn 50 x 50 mm, 
serie 
normal, para esgoto predial 

UND KRONA 165 4,90 808,50 

397 5610700051 - Te soldavel, pvc, 90 graus, 20 
mm, 
para agua fria predial (nbr 5648) 

UND KRONA 195 0,32 62,40 

404 9909901905 - Terminal de compressão para cabo 
de 
70 mm2 - fornecimento e instalação 

UND INTELI 114 5,99 682,86 
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409 5610601260 - Tinta mineral impermeável em 
pó, 
branca. 1 KG 

KG HIDRACOR 3949 1,76 6.950,24 

413 13212 - Tomada 2p+t 10a, 250v, conjunto montado 
para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo) 

UND PLUSIER 1521 5,54 8.426,34 

 
416 

9909901917 - Tomada tripla 2p+t 10a, 250v, 
conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa 
+ 
suporte + modulo) 

 
UND 

 
PLUSIER 

 
1762 

 
13,80 

24.315,60 

417 9909901919 - Torneira de inox para bebedouro UND DELTA 162 15,99 2.590,38 

418 9909901924 - Trena 10,0 metros UND MTX 27 22,06 595,62 

 
423 

5610700057 - Tubo aco galvanizado com 
costura, classe media, dn 1.1/4", e = *3,25* mm, 
peso *3,14* 
kg/m (nbr 5580) 

 
m. 

 
LIDER 

 
15 

 
30,15 

452,25 

429 13218 - Tubo pvc serie normal, dn 50 mm, 
para 
esgoto predial (nbr 5688) 

m. KRONA 457 14,01 6.402,57 

430 13220 - Tubo pvc, soldavel, dn 20 mm, agua fria 
(nbr- 
5648) 

m. KRONA 982 2,09 2.052,38 

433 5610700063 - Tubo pvc, soldavel, dn 50 mm, 
para 
agua fria (nbr-5648) 

m. KRONA 352 33,43 11.767,36 

438 5610700070 - Valvula de descarga metalica, base 1 
1/2 " e acabamento metalico cromado 

UND DECA 42 103,34 4.340,28 

440 5610700072 - Valvula em plastico branco 
para 
tanque 1.1/4 " x 1.1/2 ", sem unho e sem ladrao 

UND KRONA 124 2,81 348,44 

442 13229 - Válvula pé de crivo UND REMADI 226 50,00 11.300,00 

444 13231 - Vassoura regulável em aço galvanizado; 22 
dentes 

UND FAMASTIL 174 18,17 3.161,58 

445 13232 - Vedacao para saida de vaso sanitário d= 
100 
mm 

UND POLYTUBOS 337 8,08 2.722,96 

 
TOTAL R$ 485.067,08 

 
3.2. O dimensionamento da pretensa adesão foi realizado com base no histórico de 

consumo dos exercícios anteriores, considerando a demanda efetiva dos últimos anos. 

Essa análise permitiu estimar as quantidades necessárias com maior precisão, evitando 

contratações excessivas ou insuficientes. 

 
4. DO PREGÃO SRP QUE ORIGINOU A ATA - ÓRGÃO (ENTIDADE) GERENCIADOR DA 
ATA A SER ADERIDA 

 
4.1. A Ata de Registro de Preços a ser aderida foi originada a partir do Pregão nº 

028/2024, na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura Municipal de 
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Juazeiro - BA, Secretaria de Administração, na qualidade de órgão responsável pela 

licitação e gestão da ata. O certame foi realizado com fundamento na Lei nº 

14.133/2021 e nos demais normativos aplicáveis, garantindo ampla competitividade e 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
4.2. Da Regularidade do Processo Licitatório - O processo licitatório tramitou em 

estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e economicidade, atendendo às diretrizes estabelecidas na fase 

de planejamento, seleção do fornecedor e formalização da ata. Entre os principais 

procedimentos adotados pelo órgão gerenciador, destacam-se: 

- Fase de Planejamento: Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termo de Referência, 

justificando a necessidade da contratação e a viabilidade do Sistema de Registro de Preços. 

- Publicação do Edital: Divulgação ampla para garantir competitividade e transparência. 

- Recebimento e Julgamento das Propostas: Realização da sessão pública de pregão, com análise 

detalhada das propostas e lances apresentados pelos licitantes. 

- Habilitação, Adjudicação e Homologação: Verificação da documentação dos fornecedores vencedores e 

formalização da ata de registro de preços. 

 
5 - JUSTIFICATIVAS DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO E DA COMPATIBILIDADE 
DO(S) ITEM(NS) DA ADESÃO PRETENDIDA. 

 
5.1. A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item anterior, justifica-se pela 

necessidade de atender de forma eficiente e tempestiva à demanda desta Secretaria 

Requisitante, garantindo que os bens/serviços pretendidos sejam adquiridos com 

segurança técnica, padronização e otimização de recursos administrativos. 

5.2. Razões que Fundamentam a Adesão: 

5.2.1. A opção pela adesão à ata, em vez da realização de um novo processo licitatório, 

decorre de uma análise detalhada dos seguintes aspectos: 

- Redução do tempo de atendimento da necessidade administrativa – A adesão 

permite uma contratação ágil por esta Secretaria, evitando os prazos prolongados de 
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um novo certame, o que é essencial para a continuidade das atividades institucionais. 

- Eliminação de retrabalho e otimização dos recursos administrativos – O processo de 

planejamento, pesquisa de mercado e especificação do objeto já foi realizado e 

validado pelo órgão gerenciador e pelos participantes originais, reduzindo 

significativamente o esforço operacional necessário para uma nova licitação. 

- Aproveitamento de um procedimento licitatório já consolidado e bem estruturado – 

O pregão que originou a ata passou por todas as fases exigidas pela Lei 14.133/2021, 

incluindo planejamento, estudos técnicos, e seleção de fornecedores qualificados, 

garantindo que o objeto registrado atende aos padrões exigidos pela Administração 

Pública. 

- Segurança técnica na contratação – Os itens registrados na ata já foram testados e 

aprovados pelos órgãos participantes, assegurando sua adequação às necessidades do 

órgão aderente, sem necessidade de ajustes ou adaptações. 

- Maior governança e alinhamento com as diretrizes de planejamento – A adesão à ata 

permite que o órgão siga as melhores práticas de gestão pública, promovendo 

contratações estratégicas, coordenadas e eficientes, conforme recomendado pelos 

órgãos de controle. 

5.3. Adequação do Objeto à Demanda do Órgão: Os itens pretendidos, conforme 

registrado na ata, atende integralmente às especificações técnicas e operacionais 

necessárias a esta Secretaria aderente, garantindo sua utilização sem a necessidade de 

ajustes ou readequações. A compatibilidade do objeto foi verificada por meio 

de análises técnicas detalhadas. 

5.4 - Além do exposto nos itens anteriores, a adesão ata supracitada assegura a 

padronização dos bens/serviços contratados, promovendo maior uniformidade, 

previsibilidade e eficiência operacional dentro do órgão. A uniformização das 

especificações contribui para a melhor integração dos produtos/serviços aos 

processos internos, reduzindo riscos operacionais e garantindo maior controle sobre a 

execução contratual. 
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5.5 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 também se justifica pela 

necessidade de evitar riscos de desabastecimento de bens essenciais ou 

descontinuidade de serviços públicos, situações que poderiam comprometer o 

funcionamento regular desta Secretaria e o atendimento à população. A ausência do 

objeto pretendido dentro do prazo necessário pode resultar em impactos operacionais 

significativos, tais como: 

- Interrupção de serviços essenciais, prejudicando a execução das atividades 

administrativas e/ou operacionais do órgão; 

- Danos à continuidade de políticas públicas, uma vez que o bem/serviço a ser 

adquirido é indispensável para programas governamentais ou atendimento ao cidadão; 

- Prejuízo à eficiência da Administração. 

5.6 - Além disso, a demora na realização de um novo processo licitatório coloca em 

risco o abastecimento regular dos itens/serviços necessários, tornando a adesão à ata 

uma solução preventiva e estratégica para garantir que as demandas sejam atendidas 

sem prejuízo ao interesse público. 

6 - COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA  
 

 
6.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 além de atender às 

necessidades administrativas, também demonstra ser economicamente vantajosa para 

a Administração Pública, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos. 

 
6.2. Pesquisa de Preços no Mercado Atual: Para confirmar a vantajosidade econômica 

da adesão, foi realizada uma pesquisa de preços atualizada no mercado, considerando 

banco nacional de preços. Os valores registrados na ata de origem mostraram-se 

inferiores aos preços de mercado, indicando que o processo licitatório conduzido pelo 

órgão gerenciador garantiu condições mais favoráveis à Administração. 

6.3. Esta comparação dos preços revela que, ao optar pela adesão, este órgão obtém 

economia financeira sem abrir mão da qualidade e especificações técnicas exigidas 
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para o objeto pretendido. 

6.4. Análise Comparativa com Contratações Anteriores: Além da pesquisa de mercado, 

foi realizada uma análise comparativa com contratações similares realizadas nos 

exercícios anteriores, constatando-se que os valores praticados na ata são menores ou 

compatíveis com as contratações prévias, mesmo considerando a atualização 

monetária e variações de mercado. Essa análise reafirma que a adesão à ata não só 

preserva os recursos públicos como também promove eficiência na gestão 

orçamentária, permitindo que os valores economizados possam ser alocados para 

outras áreas prioritárias. 

6.5. Benefícios Financeiros da Adesão: Os benefícios financeiros advindos da adesão 

incluem: 

- Redução de Custos Administrativos: Menor necessidade de mobilização de equipe e de 

recursos para realização de novo processo licitatório; 

- Economia em Publicações: Eliminação de gastos com publicação de edital e outros 

custos inerentes ao procedimento licitatório; 

- Aproveitamento de Descontos por Volume: A Ata de Registro de Preços pode incluir 

descontos por quantidades maiores, refletindo diretamente na diminuição dos custos 

unitários; 

- Maior Previsibilidade Orçamentária: A adesão proporciona planejamento financeiro 

mais eficaz, uma vez que os valores são previamente conhecidos e ajustados à realidade 

orçamentária do órgão. 

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 - A respeito da compatibilidade de adequação orçamentária, informamos, acerca da 

existência de dotação orçamentária para custear eventuais despesas relativas à 

contratação. A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

 
Órgão – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/atividade 1021/1020/2050 
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Fonte – 1540, 1542, 1550, 1500 

Elemento de despesa 33903000 

Valor - R$ 485.067,08 

 

 
8 – DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

8.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços nº 146/2024 aproveita integralmente o 

planejamento já realizado pelo órgão gerenciador, garantindo que a contratação 

ocorra com base em uma análise técnica aprofundada e devidamente estruturada. 

8.2 - O processo licitatório que originou a ata contou com documentos e Atos que 

identificaram a melhor solução para atender à necessidade da Administração, 

considerando aspectos como especificação do objeto, viabilidade técnica e econômica, 

riscos envolvidos e efetividade da contratação. 

8.3 - Além do descrito no item anterior, o Termo de Referência (TR) da licitação de 

origem já estabelece todas as condições necessárias para a contratação, incluindo as 

exigências técnicas do objeto, critérios de desempenho, forma de fornecimento e 

obrigações do contratado. Dessa forma, o órgão aderente não elabora um novo Termo 

de Referência, mas segue integralmente as diretrizes do TR original. 

8.4 - A interpretação do item 8.3 é reforçada pela doutrina do Professor Ronny 

Charles, que esclarece: “Motivo, inclusive, pelo qual, entendemos que, no processo de 

adesão do órgão não participante, não haverá Termo de Referência construído por esse; 

mas, uma vez confirmada a adesão, o ‘carona’ observará o cumprimento das regras 

contidas no Termo de Referência da licitação que resultou na ata de registro de preços 

aderida. Entendemos ser ilógico o órgão ‘carona’ construir um Termo de Referência 

próprio, se, ao aderir à ata de registro de preços, a lógica é que as regras do Termo de 

Referência da licitação aderida é o que já atende à necessidade, como sendo a melhor 

solução. Não há adesão sem planejamento prévio que se conclua, por meio dos Estudos 

Técnicos Preliminares, que a melhor solução para atendimento da necessidade do ‘carona’ 

é a adesão a uma ata de registro de preços.” 
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8.5 - Dessa forma, a presente adesão é uma extensão natural do planejamento 

realizado pelo órgão gerenciador, garantindo a segurança jurídica, a conformidade 

com a legislação vigente e a efetividade da contratação. 

 
9. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DO FORNECEDOR  

9.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita acima está condicionada à 

manifestação formal do fornecedor quanto à aceitação do fornecimento ao órgão 

aderente. Caso aceite, o fornecedor deverá apresentar todos os documentos de 

habilitação exigidos no pregão que originou a ata, comprovando que mantém sua 

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira. 

9.2 - A exigência do item anterior assegura que o fornecedor permanece apto a 

contratar com a Administração, garantindo isonomia, segurança jurídica e 

cumprimento das condições estabelecidas na licitação original. 

 
10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1 - A execução do contrato decorrente da adesão à Ata de Registro de Preços nº 

146/2024 será acompanhada e fiscalizada pelo órgão aderente, nos termos do artigo 117 

da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 - Para garantir o cumprimento das condições estabelecidas na ata, no edital e no 

Termo de Referência da licitação original, esta Secretaria de Educação, na qualidade de 

órgão aderente designa o servidor Roberto Alves da Silva, Diretor de Infraestrutura e 

logística, CPF: 444.117.315-68, como FISCAL DO CONTRATO, responsável por 

acompanhar a execução contratual e adotar as medidas necessárias para assegurar a 

regularidade da entrega dos bens/serviços. 

10.2 - O fiscal do contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

- Verificar a conformidade dos bens ou serviços entregues com as especificações 

contratadas; 

- Registrar ocorrências e comunicar eventuais irregularidades ao gestor do contrato; 
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- Exigir do contratado a correção de falhas ou o cumprimento de obrigações não 

atendidas; 

- Aplicar penalidades, se necessário, conforme previsto na ata e na legislação vigente. 
 

 
Juazeiro BA, 09 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

 
BISMARCK MARQUES CAVALCANTI 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAT. 25756 
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA
CNPJ: 31.297.262/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:55:07 do dia 04/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2026.
Código de controle da certidão: 507F.BC79.16D5.8E87
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/09/2025 08:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254577643

RAZÃO SOCIAL

FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

151.242.627

CNPJ

31.297.262/0001-93

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 04/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32,
CENTRO
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

 

    EMISSÃO: 21/07/2025  

 

  CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS  
  Nº:  12237/2025  | PROCESSO Nº:   
     
     
     

     
  NOME OU RAZÃO SOCIAL: FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA  
  CPF/CNPJ: 31.297.262/0001-93  
  CÓDIGO DA EMPRESA: 1401571  INSCRIÇÃO: 1297230001  

  ENDEREÇO: AVN BAHIA Nº 17 BAIRRO: DOM TOMAZ CEP: 48905551 COMPLEMENTO: LOTE:
18 QUADRA: A LOTEAMENTO: LOT. DOM THOMAZ  

     
  Observações:  

 

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR,
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

 

     
  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.  
  QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.  
     
  CERTIDÃO VALIDA ATÉ 19/10/2025.  
    

 

 

 

  Código de verificação: 771725.12237.20250721.S4.1401571 
    
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 21 de julho de 2025  
     
  Emitido por:   

21/07/2025, 08:16 trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/D323C24D-E10F-4B84-AB6E-6B45611E825E.html

https://trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/D323C24D-E10F-4B84-AB6E-6B45611E825E.html 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.297.262/0001-93
Razão

Social: FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI

Endereço: AV BAHIA 17 / DOM TOMAZ / JUAZEIRO / BA / 48905-551

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2025 a 16/09/2025

Certificação Número: 2025081818465116450854

Informação obtida em 25/08/2025 14:01:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/08/2025, 14:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.297.262/0001-93
Certidão nº: 31176061/2025
Expedição: 05/06/2025, às 08:09:16
Validade: 02/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.297.262/0001-93, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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OF. SEDUC/GAB Nº 469/2025. 
 
 
                                                                                                       Em 10 de setembro de 2025. 

 
Ao 
Sr. Eliaquim Santos 
Costa Gestor de 
Contratos 
Secretaria Municipal de Administração/SEAD 
 
 
 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 
Nº 146/2024, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto 
Municipal nº 056/2024. 

 
Sr. 

 
Comprimentando-o cordialmente, venho por meio deste AUTORIZAR a ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP N º 146/2024, nos termos do art. 86, § 2º, da 

Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, originada a partir do 

Pregão nº 028/2024, na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura 

Municipal de Juazeiro - BA, Secretaria de Administração, na qualidade de órgão 

responsável pela licitação e gestão da ata. O certame foi realizado com fundamento 

na Lei nº 14.133/2021 e nos demais normativos aplicáveis, garantindo ampla 

competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

 

Maéve Melo dos Santos 
Secretária Municipal de 

Educação Decreto 
052/25, DOEM 09/01/2025 

 

Secretaria de Educação 

R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 
seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 
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IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração da autoridade competente 

Secretária Municipal de Educação SOLICITAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO DESCRITOS ABAIXO, POR MEIO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – ARP N º146/2024, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do 

Decreto Municipal nº 056/2024: 

 

 
 

 

Área Requisitante (Secretaria): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Servidor Responsável pela Demanda:  
BISMARCK MARQUES CAVALCANTI 

Cargo:  
ENGENHEIRO CIVIL 

E-mail:  
 

Telefone:  
 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do responsável pela requisição 

e da necessidade da mesma, nos termos aqui apresentados. 

 
 

BISMARCK MARQUES CAVALCANTI 
Servidor 

 ENGENHEIRO CIVIL 
MAT. 25756 

 

2. INTRODUÇÃO  
 

O presente Documento de Oficialização, é formulado em conformidade com 

o art. 138 do Decreto Municipal nº 056/24, que regulamenta o Art. 86, § 2º, da Lei 

1 - PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 
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de Licitações (nº 14.133/2021. Tal Decreto aduz que  

“Art. 138. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 
I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 
pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade 
não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

§4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo”. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA  

 
3.1. Os itens de interesse para adesão, necessários ao pleno atendimento da demanda, 

assim como seus quantitativos e valores registrados em ata respectiva são os descritos 

na tabela a seguir: 

 

Lote Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. (R$) Vl. Total            

(R$) 

28 13129  -  Assento  para  vaso  sanitário,  
almofadado, 
tpk, astra ou similar 

UND ASTRA 39 85,77 3.345,03 

33 5608001109 - Bandeja de pintura para rolo 23 cm UND ROMA 21 5,13 107,73 

44 5608001126 - Broca de widea concreto 12MM UND MTX 142 8,90 1.263,80 

49 5608001132 - Broca para madeira; aço rápido; 
haste 
paralela; de vídea; de 5mm 

UND MTX 18 7,81 140,58 

50 5608001133 - Broca para madeira; aço rápido; 
haste 
paralela; de vídea; de 6mm 

UND MTX 3 10,39 31,17 

51 13150   -   Broca   para   madeira;   aço   rápido;   
haste 
paralela; de vídea; de 8mm 

UND MTX 3 10,38 31,14 
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64 5608001150     -     Cabo     de     aluminio     0,6/1kv 
multiplexados 2x1x16 +16mm² 

m. MEGATRON 12 2,41 28,92 

65 5608001151     -     Cabo     de     aluminio     0,6/1kv 
multiplexados 2x1x25 +25mm² 

m. MEGATRON 375 5,12 1.920,00 

66 13158  -  Cabo  de  cobre  isolado  hepr  (xlpe),  
rigido, 
16mm², 1kv / 90º c 

m. MEGATRON 225 14,50 3.262,50 

67 5608001153  -  Cabo  de  cobre  isolado  hepr  
(xlpe), 
rigido, 50mm², 1kv / 90º c 

m. MEGATRON 225 33,92 7.632,00 

69 5608001155 - Cabo de cobre nú 35 mm2 m. MEGATRON 225 22,31 5.019,75 

72 5608001158  -  Cabo  de  cobre  pp  cordplast  2  x  
6,0 
mm2, 450/750v 

m. CORFIO 75 8,79 659,25 

79 

5607000001   -   Cabo   de   cobre,   rigido,   classe   
2, isolacao  em  pvc/a,  antichama  bwf-b,  1  
condutor 
450/750 v, secao nominal 25 mm2 

m. CORFIO 127 14,72 

1.869,44 

80 

5607000002   -   Cabo   de   cobre,   rigido,   classe   
2, isolacao  em  pvc/a,  antichama  bwf-b,  1  
condutor, 
450/750 v, secao nominal 10 mm2 

m. CORFIO 525 4,55 

2.388,75 

81 

5607000007   -   Cabo   de   cobre,   rigido,   classe   
2, isolacao  em  pvc/a,  antichama  bwf-b,  1  
condutor, 
450/750 v, secao nominal 16 mm2 

m. CORFIO 750 12,13 

9.097,50 

89 5607000018 - Caixa d'agua fibra de vidro para 1000 
litros, com tampa 

UND FORTLEV 13 319,58 4.154,54 

90 5607000019 - Caixa d'agua fibra de vidro para 
10000 
litros, com tampa 

UND FORTLEV 1 3.074,96 3.074,96 

93 5607000021 - Caixa d'agua fibra de vidro para 5000 
litros, com tampa 

UND FORTLEV 4 1.618,28 6.473,12 

97 

5607000027 - Caixa de passagem eletrica de 
parede, de   sobrepor,   em   pvc,   com   tampa   
aparafusada, 
dimensoes 300 x 300 x *100* mm 

UND ILUMI 12 98,71 

1.184,52 

99 13132 - Calha quadrada de chapa de aco 
galvanizada 
num 24, corte 100 cm 

m. TUPY 112 57,67 6.459,04 

105 5607000038  -  Cap  pvc,  serie  r,  dn  100  mm,  
para 
esgoto ou aguas pluviais prediais 

UND KRONA 61 2,14 130,54 

106 5607000039 - Cap pvc, soldavel, 20 mm, para agua 
fria predial 

UND KRONA 162 0,60 97,20 

107 5607000040 - Cap pvc, soldavel, 25 mm, para agua 
fria predial 

UND KRONA 49 0,74 36,26 

108 5607000041 - Cap pvc, soldavel, 40 mm, para 
esgoto 
ou água pluvial. 

UND KRONA 12 2,32 27,84 

112 5607000045 - Capacitor de 50 UF UND ONDA POSITIVA 15 30,00 450,00 

115 13752 - CAVADOR ARTICULADO 1.20M COM CABO/ 
MADEIRA 

UND COLLINS 78 37,18 2.900,04 

116 5607000053 - Cerâmica 10 x 10 cm, tecnogres, 
linha 
brilhante, ref. Br10070 ou similar 

m2. ELIZABETH 34 48,50 1.649,00 

117 5607000054  -  Cerâmica  37  x  59  cm,  pei-3,  
arielle, 
linha riviera,ref.440211 cor branca ou similar 

m2. ELIZABETH 2088 24,99 52.179,12 

118 

5607000137  -  Cerâmica  37  x  59  cm,  pei-3,  
arielle, linha   riviera,ref.440211   cor   branca   ou   
similar. 

M2 ELIZABETH 522 24,99 

13.044,78 
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(COTA) 

121 

5607000058 - Chapa/painel de madeira 
compensada plastificada  (madeirite  plastificado)  
para  forma  de 
concreto, de 2200 x 1100 mm, e = 10 mm 

m2. COMAPA 300 29,99 

8.997,00 

128 5607000068 - Chave grif 10mm UND MTX 6 28,52 171,12 

129 5607000069 - Chave inglesa 12" UND MTX 3 40,15 120,45 

130 5304000001 - Chave multi-teste digital. com perfil 
de trabalho  ranhura  reta,  com  cabo de  plástico  
chato totalmente isolado com display LCD que 
mostra faixa 
de tensão registrada 

UND SPARTA 9 14,91 134,19 

134 5607000072    -    Chuveiro    comum    em    
plastico 
cromado, com cano, 4 temperaturas (110/220 v) 

UND LORENZETTI 12 198,05 2.376,60 

135 5304000002 - Cinto + talabarte de posicionamento 
para poste torres EPI confeccionado em fita de alta 
resistência   e  acolchoado  em   EVA   para   
conforto 
durante o trabalho 

UND WORKER 1 123,33 123,33 

146 5610601263  -  CORTADOR  PROFISSIONAL  DE  
PISOS 
CERÂMICOS E AZULEJOS 900 MM" 

UND CORTAG 3 175,60 526,80 

150 5610500293 - CUBA DE EMBUTIR, OVAL, 
REF:10116, 
CELITE OU SIMILAR" 

UND LORENZETTI 4 68,78 275,12 

151 5610500294  -  CURVA  90  GRAUS,  LONGA,  DE  
PVC 
RIGIDO ROSCAVEL, DE 2"", PARA ELETRODUTO" 

UND KRONA 31 1,70 52,70 

152 5610601267  -  CURVA  90  GRAUS,  LONGA,  DE  
PVC 
RIGIDO ROSCAVEL, DE 3"", PARA ELETRODUTO" 

UND KRONA 1 2,35 2,35 

153 5607000101  - Curva  90  graus,  longa,  de pvc 
rigido 
roscavel, de 1 1/2", para eletroduto 

UND KRONA 1 1,75 1,75 

162 5610601274 - DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X 
*25* CM COM CABO FECHADO DEMADEIRA" 

UND SPARTA 63 10,00 630,00 

168 

5607000124  -  Disjuntor  bipolar  16  a,  padrão  
din (linha branca), curva b, corrente de interrupção 
5ka, 
ref.: siemens 5sx1 ou similar. 

UND JNG 1 22,00 

22,00 

169 

5607000125  -  Disjuntor  bipolar  20  a,  padrão  
din (linha branca), curva b, corrente de interrupção 
5ka, 
ref.: siemens 5sx1 ou similar. 

UND JNG 1 28,00 

28,00 

170 

5607000126  -  Disjuntor  bipolar  25  a,  padrão  
din (linha branca), curva c, corrente de interrupção 
5ka, 
ref.: siemens 5sx1 ou similar. 

UND JNG 1 11,00 

11,00 

171 13978  -  DISJUNTOR  BIPOLAR  32  A,  PADRÃO  DIN 
(LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C," 

UND JNG 1 30,00 30,00 

172 

5607000127  -  Disjuntor  bipolar  32  a,  padrão  
din (linha   branca),   curva   de   disparo   b,   
corrente   de 
interrupção 5ka, ref.: siemens 5sx1 ou similar. 

UND JNG 4 15,00 

60,00 

173 

5610500001  -  Disjuntor  Bipolar  40  A,  Padrão  
Din (Linha  Branca),  Curva  De  Disparo  C,  
Corrente  De 
Interrupção 10ka, Ref.: Siemens 5sx1 Ou Similar. 

UND JNG 1 12,50 

12,50 

186 

5610601293   -   ELETRODUTO   FLEXÍVEL   EM   
PVC, SANFONADO   (CORRUGADO),   AMARELO,   
D=   1"", 

M KRONA 1500 5,00 

7.500,00 
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TIGREFLEX OU SIMILAR."EMB COM 25 METROS. 

193 

5610500039  -  Espelho,  Reto  Ou  Curvo,  Em  
Latão Cromado,  Espessura  Ate  6  Mm,  Largura  
*40*Mm, 
Altura *180*Mm - Para Fechadura De Embutir. 

PARES SOPRANO 150 9,94 

1.491,00 

202 5610500050 - Fita Antiderrapante Safety-Walk 
"3m" 
- L=5cm Ou Similar. 

UND PLASTCOR 7 37,53 262,71 

203 5610500054 - Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso 
Ate 750 V, Em Rolo De 19 Mm X 5 M. 

UND FOX LUX 184 1,76 323,84 

204 5610500057 - Fixa Fio 10/12 Branco + Prego 
1,8x25. 

UND PLASTINI 375 4,01 1.503,75 

209 5610500062     -     Flange     Sextavado     De     
Ferro 
Galvanizado, Com Rosca Bsp, De 1 1/4". 

UND TUPY 1 31,00 31,00 

210 5610500064   -   Foice   Roçadeira   Com   Cabo   De 
Eucalipto 110cm. 

UND COLLINS 33 30,53 1.007,49 

216 5610500079  -  Imunizante  Para  Madeira,  Incolor.  
1 
litro 

UND LUX 375 26,99 10.121,25 

218 

5610500081    -    Interruptor    Simples    10a,    
250v, Conjunto  Montado  Para  Embutir  4"  X  2"  
(Placa  + 
Suporte + Modulo). 

UND PLUSIER 450 6,25 

2.812,50 

219 
5610500084  -  Interruptores  Simples  (3  Modulos) 
10a, 250v, Conjunto Montado Para  Embutir 4"X 2" 
(Placa + Suporte + Modulos). 

Und. PLUSIER 18 12,31 
221,58 

222 5610500089 - Joelho De Reducao, Pvc Soldavel, 90 
Graus, 25 Mm X 20 Mm, Para Agua Fria Predial. 

UND KRONA 225 1,76 396,00 

223 5610601281 - JOELHO DE REDUCAO, PVC 
SOLDAVEL, 
90  GRAUS,  32  MM  X  25  MM,  PARA  AGUA  FRIA 
PREDIAL. 

UND KRONA 225 2,91 654,75 

224 5610500091 - Joelho Pvc, Soldavel, 90 Graus, 20 
Mm, 
Para Agua Fria Predial. 

UND KRONA 109 0,39 42,51 

226 

5610500096  -  Joelho Pvc,  Soldavel,  Com  Bucha  
De Latao,  90  Graus,  20  Mm  X  1/2",  Para  Agua  
Fria 
Predial. 

UND KRONA 150 3,67 

550,50 

228 5610500098 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 45 Graus, 
Dn 
40 Mm, Para Esgoto Predial. 

UND KRONA 75 1,31 98,25 

229 5610500099 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 45 Graus, 
Dn 
50 Mm, Para Esgoto Predial. 

UND KRONA 75 2,02 151,50 

230 5610500100 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 90 Graus, 
Dn 
100 Mm, Para Esgoto Predial. 

UND KRONA 42 4,99 209,58 

231 5610500101 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 90 Graus, 
Dn 
40 Mm, Para Esgoto Predial. 

UND KRONA 150 1,03 154,50 

232 5610500102 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 90 Graus, 
Dn 
50 Mm, Para Esgoto Predial. 

UND KRONA 150 1,84 276,00 

242 5610500115  -  Lampada  Led  10  W  Bivolt  Branca, 
Formato Tradicional (Base E27). 

UND GLIGHT 3000 1,63 4.890,00 

247 

5610500121 - Lavatório / Cuba De Embutir, Oval, 
De Louca Branca, Sem Ladrão, Dimensões *50 X 
35* Cm 
(L X C). 

UND LORENZETTI 22 70,00 

1.540,00 
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249 5610500124 - Lima Triangular 150 Mm 6 Pol, Cabo 
De Madeira (Amolar). 

UND K&F 39 5,99 233,61 

258 

5610500136  -  Luminária  De  Led  Para  Iluminação 
Publica, De 68 W Ate 97 W, Involucro Em Alumínio 
Ou  Aço  Inox.  COM  FLUXO  LUMINOSO  PM  
11.000, FATOR  DE  POTENCIA  0.95,  
TEMPERATURA  DE  COR 
6.500. INMETRO 

UND GLIGHT 21 207,03 

4.347,63 

259 

5610500137  -  Luminária  De  Led  Para  Iluminação 
Publica, De 98 W Ate 137 W, Involucro Em 
Alumínio Ou  Aço  Inox.  COM  FLUXO  LUMINOSO  
PM  9.000, FATOR  DE  POTENCIA  0.95,  
TEMPERATURA  DE  COR 
6.500. PROCEL 

UND GLIGHT 21 194,16 

4.077,36 

261 5610500140  -  Luminária  Led  Refletor  Retangular 
Bivolt, Luz Branca, 10 W. Und 

UND GLIGHT 645 9,63 6.211,35 

265 5610600001 - Luva de correr, PVC PBA, JE, DN 75 / 
de 85 mm, para rede agua (NBR 10351) 

UND KRONA 124 18,30 2.269,20 

266 13165 - Luva de redução soldável, pvc, 40 mm x 32 
mm, para água fria predial 

UND KRONA 124 3,08 381,92 

274 5610600012    -    Luva    para    eletroduto,    em    
aco 
galvanizado eletrolitico, diametro de 40 mm (1 
1/2") 

UND TUPY 9 2,63 23,67 

275 5610600013    -    Luva    para    eletroduto,    em    
aco 
galvanizado eletrolitico, diametro de 50 mm (2") 

UND TUPY 7 3,37 23,59 

276 13174  -  Luva  pvc  soldavel,  20  mm,  para  agua  
fria 
predial 

UND KRONA 547 0,49 268,03 

280 5610600017 - Luva pvc soldavel, 50 mm, para agua 
fria predial 

UND KRONA 109 3,20 348,80 

289 

5610601299  -  Marreta,  material  em  aço  
carbono forjado e temperado com cabo de  
madeira e peso 
1kg tipo oitavado 

UND TRAMONTINA 52 19,14 

995,28 

290 5610700803 - Martelo material em aço forjado, 
com 
cabo de madeira marfim, tipo unha tamanho 
29mm 

UND TRAMONTINA 27 19,59 528,93 

294 13182  -  Mictório  louça  branca  c/  sifão  
integrado 
(deca - ref. m-712 ou similar) 

UND LORENZETTI 48 184,99 8.879,52 

299 5610600052 - Niple de ferro galvanizado, com 
rosca 
bsp, de 1" 

UND TUPY 16 11,08 177,28 

302 5610700806 - Pá com cabo de madeira aplicação 
em 
construção civil material em aço, formato de bico 

UND COLLINS 117 18,54 2.169,18 

304 5610600060   -   Papeleira   de   parede   em   metal 
cromado sem tampa 

UND BRINOX 147 13,99 2.056,53 

307 5610600064 - Parafuso frances com porca 3/8" KG CISER 81 3,15 255,15 

308 5610600065 - Parafuso frances com porca e arruela 
de 5/16" 

KG CISER 96 0,76 72,96 

309 5610600066  -  Parafuso  p/  vaso  sanit.  cabeça  
sext. 
cromada c/ bucha 

UND CISER 207 1,39 287,73 

313 5610600069 - Pedra britada n. 0, ou pedrisco (4,8 a 
9,5 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete 

M3 DISK AREIA 399 41,99 16.754,01 
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315 5610600071 - Pedra granítica ou basáltica irregular, 
faixa     granulométrica     100     a     150     mm     
para pavimentação   ou   calcamento   poliédrico,   
posto 
pedreira / fornecedor (sem frete) 

m3. DISK AREIA 211 81,95 17.291,45 

316 5610600072   -   Peneira   para   areia   de   ø   
50cm, 
madeira. 

UND SÃO JOSE 63 13,99 881,37 

317 5610600076 - Pia de mármore sintético com 
frontal, 

UND LOBO 40 144,31 5.772,40 

  dimensões 1,20x0,50 m     0   0,00 

330 5610600097  -  Porta  de  compensado:  0,90cm  de 
largura; 2,10m de comprimento; 3,5cm de 
espessura 

UND RIBEIRO 312 225,39 70.321,68 

331 

5610601301 - PORTA DE COMPENSADO: 0,90CM 
DE LARGURA;  2,10M  DE  COMPRIMENTO;  3,5CM  
DE 
ESPESSURA. (COTA) 

UND RIBEIRO 78 225,39 

17.580,42 

336 5610600109  -  Protetor  auditivo  tipo  concha  
com 
abafador de ruidos, atenuacao acima de 22 DB 

UND WORKER 61 19,44 1.185,84 

337 5610600110 - Protetor auditivo tipo plug de 
insercao 
com cordao, atenuacao superior a 15 DB 

UND WORKER 85 1,47 124,95 

338 5610600111 - Prumo de parede em aco 700 a 750 
G 

UND COLLINS 156 21,18 3.304,08 

339 5610700795 - Puxador Portas Duplo Aço Inox 
Polido 
40    Cm    Para    Portas:    
Pivotantes/Madeira/Vidro 
Temperado/Porta Alumínio E Portões 

UND GERES 87 9,10 791,70 

350 5610600122 - REBITE POP ALUMÍNIO 3 X 12 MM UND VONDER 468 50,53 23.648,04 

356 5610600125  -  Refletor  slim  led  150w  de  
potência, 
branco frio, 6500k, autovolt, marca g-light ou 
similar 

UND GLIGHT 150 77,44 11.616,00 

359 5610700003  -  Refletor  slim  led  500w  de  
potência, 
branco frio, 6500k, autovolt, marca g-light ou 
similar 

UND GLIGHT 30 211,96 6.358,80 

366 5610700011   -   Registro   gaveta   bruto   em   
latao 
forjado, bitola 1 1/4 " (ref 1509) 

UND DOCOL 40 46,16 1.846,40 

370 5610700016  -  Resina  à  base  de  epóxi,  hv/sv  
427 
(p/restauro) 

KG ROYAL 24 177,28 4.254,72 

371 

5610700017  -  Resistência  para  chuveiro;  
voltagem 220v; potência 6800 watts; 4 
temperatura; segundo 
norma da ABNT. 

UND LORENZETTI 105 20,84 

2.188,20 

386 5610700040 - Spot balizador de led 5w, para piso - 
cor/luminosidade: branco frio ou branco quente 

UND GLIGHT 88 13,24 1.165,12 

387 5610700041  -  Suporte  mão-francesa  em  aço,  
abas 
iguais 30 cm, capacidade mínima 60 kg, branco 

UND PADO 172 16,99 2.922,28 

396 5610700050 - Te sanitario, pvc, dn 50 x 50 mm, 
serie 
normal, para esgoto predial 

UND KRONA 165 4,90 808,50 

397 5610700051  -  Te  soldavel,  pvc,  90  graus,  20  
mm, 
para agua fria predial (nbr 5648) 

UND KRONA 195 0,32 62,40 

404 9909901905 - Terminal de compressão para cabo 
de 
70 mm2 - fornecimento e instalação 

UND INTELI 114 5,99 682,86 
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409 5610601260  -  Tinta  mineral  impermeável  em  
pó, 
branca. 1 KG 

KG HIDRACOR 3949 1,76 6.950,24 

413 13212 - Tomada 2p+t 10a, 250v, conjunto montado 
para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo) 

UND PLUSIER 1521 5,54 8.426,34 

416 

9909901917   -   Tomada   tripla   2p+t   10a,   250v, 
conjunto  montado  para  embutir  4"  x  2"  (placa  
+ 
suporte + modulo) 

UND PLUSIER 1762 13,80 

24.315,60 

417 9909901919 - Torneira de inox para bebedouro UND DELTA 162 15,99 2.590,38 

418 9909901924 - Trena 10,0 metros UND MTX 27 22,06 595,62 

423 

5610700057  -  Tubo  aco  galvanizado  com  
costura, classe media, dn 1.1/4", e = *3,25* mm, 
peso *3,14* 
kg/m (nbr 5580) 

m. LIDER 15 30,15 

452,25 

429 13218  -  Tubo  pvc  serie  normal,  dn  50  mm,  
para 
esgoto predial (nbr 5688) 

m. KRONA 457 14,01 6.402,57 

430 13220 - Tubo pvc, soldavel, dn 20 mm, agua fria 
(nbr- 
5648) 

m. KRONA 982 2,09 2.052,38 

433 5610700063  - Tubo pvc,  soldavel,  dn  50  mm,  
para 
agua fria (nbr-5648) 

m. KRONA 352 33,43 11.767,36 

438 5610700070 - Valvula de descarga metalica, base 1 
1/2 " e acabamento metalico cromado 

UND DECA 42 103,34 4.340,28 

440 5610700072   -   Valvula   em   plastico   branco   
para 
tanque 1.1/4 " x 1.1/2 ", sem unho e sem ladrao 

UND KRONA 124 2,81 348,44 

442 13229 - Válvula pé de crivo UND REMADI 226 50,00 11.300,00 

444 13231 - Vassoura regulável em aço galvanizado; 22 
dentes 

UND FAMASTIL 174 18,17 3.161,58 

445 13232 - Vedacao para saida de vaso sanitário d= 
100 
mm 

UND POLYTUBOS 337 8,08 2.722,96 

 

   
TOTAL  R$  485.067,08   

 

 

3.2. O dimensionamento da pretensa adesão foi realizado com base no histórico de 

consumo dos exercícios anteriores, considerando a demanda efetiva dos últimos anos. 

Essa análise permitiu estimar as quantidades necessárias com maior precisão, evitando 

contratações excessivas ou insuficientes. 

 

4. DO PREGÃO SRP QUE ORIGINOU A ATA - ÓRGÃO (ENTIDADE) GERENCIADOR DA 
ATA A SER ADERIDA 
 

4.1. A Ata de Registro de Preços a ser aderida foi originada a partir do Pregão nº 

028/2024, na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura Municipal de 
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Juazeiro - BA, Secretaria de Administração, na qualidade de órgão responsável pela 

licitação e gestão da ata. O certame foi realizado com fundamento na Lei nº 

14.133/2021 e nos demais normativos aplicáveis, garantindo ampla competitividade e 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

4.2. Da Regularidade do Processo Licitatório - O processo licitatório tramitou em 

estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e economicidade, atendendo às diretrizes estabelecidas na fase 

de planejamento, seleção do fornecedor e formalização da ata. Entre os principais 

procedimentos adotados pelo órgão gerenciador, destacam-se: 

- Fase de Planejamento: Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termo de Referência, 

justificando a necessidade da contratação e a viabilidade do Sistema de Registro de Preços. 

- Publicação do Edital: Divulgação ampla para garantir competitividade e transparência. 

- Recebimento e Julgamento das Propostas: Realização da sessão pública de pregão, com análise 

detalhada das propostas e lances apresentados pelos licitantes. 

- Habilitação, Adjudicação e Homologação: Verificação da documentação dos fornecedores vencedores e 

formalização da ata de registro de preços. 

 

5 - JUSTIFICATIVAS DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO E DA COMPATIBILIDADE 
DO(S) ITEM(NS) DA ADESÃO PRETENDIDA. 
 

5.1. A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item anterior, justifica-se pela 

necessidade de atender de forma eficiente e tempestiva à demanda desta Secretaria 

Requisitante, garantindo que os bens/serviços pretendidos sejam adquiridos com 

segurança técnica, padronização e otimização de recursos administrativos. 

5.2. Razões que Fundamentam a Adesão: 

5.2.1. A opção pela adesão à ata, em vez da realização de um novo processo licitatório, 

decorre de uma análise detalhada dos seguintes aspectos: 

- Redução do tempo de atendimento da necessidade administrativa – A adesão 

permite uma contratação ágil por esta Secretaria, evitando os prazos prolongados de 
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um novo certame, o que é essencial para a continuidade das atividades institucionais. 

- Eliminação de retrabalho e otimização dos recursos administrativos – O processo de 

planejamento, pesquisa de mercado e especificação do objeto já foi realizado e 

validado pelo órgão gerenciador e pelos participantes originais, reduzindo 

significativamente o esforço operacional necessário para uma nova licitação. 

- Aproveitamento de um procedimento licitatório já consolidado e bem estruturado – 

O pregão que originou a ata passou por todas as fases exigidas pela Lei 14.133/2021, 

incluindo planejamento, estudos técnicos, e seleção de fornecedores qualificados, 

garantindo que o objeto registrado atende aos padrões exigidos pela Administração 

Pública. 

- Segurança técnica na contratação – Os itens registrados na ata já foram testados e 

aprovados pelos órgãos participantes, assegurando sua adequação às necessidades do 

órgão aderente, sem necessidade de ajustes ou adaptações. 

- Maior governança e alinhamento com as diretrizes de planejamento – A adesão à ata 

permite que o órgão siga as melhores práticas de gestão pública, promovendo 

contratações estratégicas, coordenadas e eficientes, conforme recomendado pelos 

órgãos de controle. 

5.3. Adequação do Objeto à Demanda do Órgão: Os itens pretendidos, conforme 

registrado na ata, atende integralmente às especificações técnicas e operacionais 

necessárias a esta Secretaria aderente, garantindo sua utilização sem a necessidade de 

ajustes ou readequações. A compatibilidade do objeto foi verificada por meio 

de análises técnicas detalhadas. 

5.4 - Além do exposto nos itens anteriores, a adesão ata supracitada assegura a 

padronização dos bens/serviços contratados, promovendo maior uniformidade, 

previsibilidade e eficiência operacional dentro do órgão. A uniformização das 

especificações contribui para a melhor integração dos produtos/serviços aos 

processos internos, reduzindo riscos operacionais e garantindo maior controle sobre a 

execução contratual. 
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5.5 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 também se justifica pela 

necessidade de evitar riscos de desabastecimento de bens essenciais ou 

descontinuidade de serviços públicos, situações que poderiam comprometer o 

funcionamento regular desta Secretaria e o atendimento à população. A ausência do 

objeto pretendido dentro do prazo necessário pode resultar em impactos operacionais 

significativos, tais como: 

- Interrupção de serviços essenciais, prejudicando a execução das atividades 

administrativas e/ou operacionais do órgão; 

- Danos à continuidade de políticas públicas, uma vez que o bem/serviço a ser 

adquirido é indispensável para programas governamentais ou atendimento ao cidadão; 

- Prejuízo à eficiência da Administração. 

5.6 - Além disso, a demora na realização de um novo processo licitatório coloca em 

risco o abastecimento regular dos itens/serviços necessários, tornando a adesão à ata 

uma solução preventiva e estratégica para garantir que as demandas sejam atendidas 

sem prejuízo ao interesse público. 

 

6 - COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA     

   

6.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 além de atender às 

necessidades administrativas, também demonstra ser economicamente vantajosa para 

a Administração Pública, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos. 

 

6.2. Pesquisa de Preços no Mercado Atual: Para confirmar a vantajosidade econômica 

da adesão, foi realizada uma pesquisa de preços atualizada no mercado, considerando 

banco nacional de preços. Os valores registrados na ata de origem mostraram-se 

inferiores aos preços de mercado, indicando que o processo licitatório conduzido pelo 

órgão gerenciador garantiu condições mais favoráveis à Administração.  

6.3. Esta comparação dos preços revela que, ao optar pela adesão, este órgão obtém 

economia financeira sem abrir mão da qualidade e especificações técnicas exigidas 
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para o objeto pretendido. 

6.4. Análise Comparativa com Contratações Anteriores: Além da pesquisa de mercado, 

foi realizada uma análise comparativa com contratações similares realizadas nos 

exercícios anteriores, constatando-se que os valores praticados na ata são menores ou 

compatíveis com as contratações prévias, mesmo considerando a atualização 

monetária e variações de mercado. Essa análise reafirma que a adesão à ata não só 

preserva os recursos públicos como também promove eficiência na gestão 

orçamentária, permitindo que os valores economizados possam ser alocados para 

outras áreas prioritárias. 

6.5. Benefícios Financeiros da Adesão: Os benefícios financeiros advindos da adesão 

incluem: 

- Redução de Custos Administrativos: Menor necessidade de mobilização de equipe e de 

recursos para realização de novo processo licitatório; 

- Economia em Publicações: Eliminação de gastos com publicação de edital e outros 

custos inerentes ao procedimento licitatório; 

- Aproveitamento de Descontos por Volume: A Ata de Registro de Preços pode incluir 

descontos por quantidades maiores, refletindo diretamente na diminuição dos custos 

unitários; 

- Maior Previsibilidade Orçamentária: A adesão proporciona planejamento financeiro 

mais eficaz, uma vez que os valores são previamente conhecidos e ajustados à realidade 

orçamentária do órgão. 

 

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

7.1 - A respeito da compatibilidade de adequação orçamentária, informamos, acerca da 

existência de dotação orçamentária para custear eventuais despesas relativas à 

contratação. A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

 

Órgão – Secretaria Municipal de Educação  

Projeto/atividade 1021/1020/2050 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
IS

M
A

R
C

K
 M

A
R

Q
U

E
S

 C
A

V
A

LC
A

N
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

E
2B

-3
1D

E
-B

87
9-

D
A

41
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
E

2B
-3

1D
E

-B
87

9-
D

A
41

Processo: 05579e26 -  D
oc. 1615 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 30/10/2025 10:01:40

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 61e133e5-a010-4e22-9d87-c8fcc1caa6c4



 
 
 
 
 

 
 
 
 

Fonte – 511542/511500                                                     

Elemento de despesa 33903000 

Valor - R$ 485.067,08 

 

 

8 – DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO       

8.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços nº 146/2024 aproveita integralmente o 

planejamento já realizado pelo órgão gerenciador, garantindo que a contratação 

ocorra com base em uma análise técnica aprofundada e devidamente estruturada.   

8.2 - O processo licitatório que originou a ata contou com documentos e Atos que 

identificaram a melhor solução para atender à necessidade da Administração, 

considerando aspectos como especificação do objeto, viabilidade técnica e econômica, 

riscos envolvidos e efetividade da contratação.   

8.3 - Além do descrito no item anterior, o Termo de Referência (TR) da licitação de 

origem já estabelece todas as condições necessárias para a contratação, incluindo as 

exigências técnicas do objeto, critérios de desempenho, forma de fornecimento e 

obrigações do contratado. Dessa forma, o órgão aderente não elabora um novo Termo 

de Referência, mas segue integralmente as diretrizes do TR original.   

8.4 - A interpretação do item 8.3 é reforçada pela doutrina do Professor Ronny 

Charles, que esclarece:  “Motivo, inclusive, pelo qual, entendemos que, no processo de 

adesão do órgão não participante, não haverá Termo de Referência construído por esse; 

mas, uma vez confirmada a adesão, o ‘carona’ observará o cumprimento das regras 

contidas no Termo de Referência da licitação que resultou na ata de registro de preços 

aderida.  Entendemos ser ilógico o órgão ‘carona’ construir um Termo de Referência 

próprio, se, ao aderir à ata de registro de preços, a lógica é que as regras do Termo de 

Referência da licitação aderida é o que já atende à necessidade, como sendo a melhor 

solução. Não há adesão sem planejamento prévio que se conclua, por meio dos Estudos 

Técnicos Preliminares, que a melhor solução para atendimento da necessidade do ‘carona’ 

é a adesão a uma ata de registro de preços.”   
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8.5 - Dessa forma, a presente adesão é uma extensão natural do planejamento 

realizado pelo órgão gerenciador, garantindo a segurança jurídica, a conformidade 

com a legislação vigente e a efetividade da contratação.   

 

9. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DO FORNECEDOR      

9.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita acima está condicionada à 

manifestação formal do fornecedor quanto à aceitação do fornecimento ao órgão 

aderente. Caso aceite, o fornecedor deverá apresentar todos os documentos de 

habilitação exigidos no pregão que originou a ata, comprovando que mantém sua 

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira.   

9.2 - A exigência do item anterior assegura que o fornecedor permanece apto a 

contratar com a Administração, garantindo isonomia, segurança jurídica e 

cumprimento das condições estabelecidas na licitação original.   

 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO        

10.1 - A execução do contrato decorrente da adesão à Ata de Registro de Preços nº 

146/2024 será acompanhada e fiscalizada pelo órgão aderente, nos termos do artigo 117 

da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 - Para garantir o cumprimento das condições estabelecidas na ata, no edital e no 

Termo de Referência da licitação original, esta Secretaria de Educação, na qualidade de 

órgão aderente designa o servidor Roberto Alves da Silva, Diretor de Infraestrutura e 

logística, CPF: 444.117.315-68, como FISCAL DO CONTRATO, responsável por 

acompanhar a execução contratual e adotar as medidas necessárias para assegurar a 

regularidade da entrega dos bens/serviços.   

10.2 - O fiscal do contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições:   

- Verificar a conformidade dos bens ou serviços entregues com as especificações 

contratadas;   

- Registrar ocorrências e comunicar eventuais irregularidades ao gestor do contrato;   
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- Exigir do contratado a correção de falhas ou o cumprimento de obrigações não 

atendidas;   

- Aplicar penalidades, se necessário, conforme previsto na ata e na legislação vigente.   

 

Juazeiro BA, 09 de setembro de 2025. 

 

 

 

BISMARCK MARQUES CAVALCANTI 
ENGENHEIRO CIVIL 

MAT. 25756 
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